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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


PROJETO DE LEI Nº 111/2025
Altera dispositivos da Lei 7.836 de 30 de junho de 2022, que instituiu o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Araxá, que dispõe sobre o regime jurídico único dos servidores públicos municipais da Administração Direta e Indireta e Câmara Municipal de Araxá e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador João Ferreira Veras Neto, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Artigo 1º. Altera o artigo 138 da Lei 7.836 de 30 de junho de 2022, com o acréscimo do parágrafo 1º.

Art. 138. À servidora que adotar criança ou obtiver guarda judicial para fins de adoção será concedida licença remunerada de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir dos efeitos da respectiva decisão judicial, desde que a criança adotada tenha até 12 (doze) anos, devendo comprovar a condição de adotante por certidão judicial. 

§ 1º. fica estabelecido o direito à licença parental remunerada, com prazo de 180 dias, concedida ao servidor municipal independentemente de seu gênero, orientação sexual, identidade de gênero e estado civil.

Artigo 2º. Acrescenta-se o artigo 4º no artigo 139 da Lei 7.836 de 30 de junho de 2022, com a seguinte redação: 

Artigo 139- O servidor público terá direito à licença-paternidade de 08 (oito) dias consecutivos, contados a partir da data do nascimento da criança, sem prejuízo de sua remuneração.

§ 4º, para casais homoafetivos de servidoras públicas (mulheres) efetivas, concursadas, temporárias ou em comissão uma das mães terá direito à licença-maternidade, e a outra ao período equivalente à licença-paternidade de 08 (oito) dias consecutivos contados a partir da data do nascimento da criança, da adoção ou da decisão judicial, sem prejuízo de sua remuneração.

Artigo 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Artigo 4º Essa Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Vereador  Guilherme Gotelip Neto, em 03 de junho de 2025.

_______________________
João Ferreira Veras Neto
João Veras

Vereador/ PP

JUSTIFICATIVA

É importante lembrar que as famílias homoafetivas são reconhecidas pela Constituição Federal e, o Supremo Tribunal Federal admite que a união homoafetiva é um núcleo familiar como qualquer outro. 

O Plenário também entendeu que, para casais homoafetivos de servidoras públicas mulheres, uma das mães terá direito à licença-maternidade, e a outra ao período equivalente à licença-paternidade, bem como as servidoras temporárias ou em comissão.

A licença parental é um período de afastamento remunerado do trabalho, concedido aos pais (mães e pais) para cuidarem de um novo filho, seja recém-nascido ou adotado. Essa licença tem como objetivo permitir que os pais se dediquem aos cuidados e ao vínculo com a criança, sem prejuízo do seu rendimento.

A orientação sexual e a identidade de gênero são direitos personalíssimos, tutelados pela Constituição Federal no seu artigo 5º, o qual afirma que todos são iguais perante a lei e garante a inviolabilidade de direitos como a vida, a liberdade, a igualdade, a segurança e a propriedade, entre outros. 

A sociedade está moderna em vários aspectos, inclusive socialmente, portanto, sem dúvidas que Instituições, Autarquias, Administrações Públicas e empresas engajadas na promoção de direitos dos seus colaboradores usufruirão de uma série de benefícios, como:

· Melhora na produtividade e engajamento dos colaboradores: Ao garantir direitos como licença maternidade e paternidade para pessoas LGBTQIA+ e outras configurações familiares, há uma clara demonstração de comprometimento com a diversidade, inclusão e equidade, promovendo um ambiente de trabalho mais acolhedor e produtivo.

· Imagem positiva: Instituições, Autarquias, Administrações Públicas que se posicionam a favor da diversidade e inclusão ganham uma imagem mais positiva perante o público, seus servidores e parceiros. Isso pode fortalecer a Gestão e aumentar a confiança e fidelidade da comunidade como um todo.

· Redução de litígios: Garantir esses direitos pode ajudar a evitar processos judiciais relacionados à discriminação ou negação de direitos, o que pode resultar em economia de custos legais e reputacionais.

Portanto, esse projeto de Lei tem como objetivo primordial a garantia de direitos de todos os nossos servidores municipais e, demonstram um compromisso ético, social, justo e também respeito aos princípios da dignidade da pessoa humana e da igualdade social e profissional.
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